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LEI Nº 13.860, DE 29 DE JUNHO DE 2004

(Projeto de Lei nº 054/03, do Executivo)

Revoga parcialmente o plano de melho-
ramento viário aprovado pela Lei nº
8.895, de 19 de abril de 1979, e aprova
novos al inhamentos no Bairro do
Limão,  Subprefei tura de Casa
Verde/Cachoeirinha.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º De acordo com a planta anexa nº 26.867, Classificação
P-812, do arquivo da Superintendência de Projetos Viários, ru-
bricada pelo Presidente da Câmara e pela Prefeita como parte
integrante desta lei, ficam revogados os incisos II a IX do art.
1º da Lei nº 8.895, de 19 de abril de 1979, e aprovados os se-
guintes melhoramentos:
I. reserva de faixa de área, com largura variável, na cabeceira
norte da Ponte Júlio de Mesquita Neto, para implantação de
praça, áreas ajardinadas, rampa de acesso, e direcional, desde a
Avenida Otaviano Alves de Lima até a confluência das Ruas
Domingos Marchetti e José Papaterra Limongi, e prolonga-
mento da Rua Jacofer até a confluência das Ruas Sampaio
Corrêa e Horácio Moura;
II. alargamento da Rua José Papaterra Limongi, lado oeste, no
trecho compreendido desde a Rua Domingos Marchetti até a
Avenida Nossa Senhora do Ó, com largura de 20,00 metros e
extensão aproximada de 615,00 metros;
III. fixação de alinhamentos em prolongamento da Rua Eulálio
da Costa Carvalho, desde a Rua Francisco Rodrigues Nunes
até a Rua Horácio Moura, com largura de 12,00 metros e ex-
tensão aproximada de 235,00 metros;
IV. prolongamento da Rua Mateus Mascarenhas, desde a Rua
Francisco Rodrigues Nunes até a via citada no inciso anterior,
com largura variável de 12,00 a 16,00 metros e extensão apro-
ximada de 145,00 metros;
V. alargamento da Rua Sete, desde a Rua Nelson Francisco até
a Avenida Nossa Senhora do Ó, com largura de 25,00 metros e
extensão aproximada de 90,00 metros;
VI. formação de praça de manobras, na cabeceira sul da Ponte
Júlio de Mesquita Neto, no final da Rua Josef Kryss.
Parágrafo único. Ficam igualmente aprovadas as concordân-
cias de alinhamentos constantes da planta referida neste artigo.
Art. 2º Os imóveis atingidos pelo plano ora aprovado serão
oportunamente declarados de utilidade pública, para efeito de
desapropriação.
Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de
junho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
ROBERTO LUIZ BORTOLOTTO, Secretário de Infra-Estru-
tura Urbana
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de
junho de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.861, DE 29 DE JUNHO DE 2004

(Projeto de Lei nº 304/04, do Executivo)

Dispõe sobre a concessão de vantagens
aos servidores municipais que especi-
fica.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de junho de 2004,
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a Gratificação de Compatibilização, a
ser paga aos servidores públicos do Estado de São Paulo ce-
didos ao Município de São Paulo no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS, cuja remuneração inicial seja inferior à remu-
neração inicial da carreira correspondente nos Quadros de Pes-
soal da Prefeitura do Município de São Paulo, na conformi-
dade das disposições constantes desta lei.
Parágrafo único. O pagamento da gratificação cessará por oca-
sião do retorno do servidor ao órgão cedente.
Art. 2º O valor da Gratificação de Compatibilização corres-
ponderá a 30% (trinta por cento) da eventual diferença entre a
remuneração inicial de cada carreira no serviço público muni-
cipal e a remuneração inicial no serviço público estadual.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se:
I - remuneração inicial no serviço público municipal: a refe-
rência inicial de cada carreira, na jornada básica de trabalho,
acrescida da Gratificação Especial pela Prestação de Serviços
Assistenciais em Saúde prevista no art. 6º da Lei nº 11.716, de
3 de janeiro de 1995, e alterações subseqüentes;
II - remuneração inicial no serviço público estadual: o venci-
mento ou salário-base inicial dos cargos ou funções constantes
da Tabela de Vencimentos da Secretaria de Estado da Saúde,
acrescido da Gratificação Especial de Atividade, Gratificação
Geral, Gratificação de Assistência e Suporte à Saúde, Gratifi-
cação Fixa e outras vantagens pecuniárias que venham a bene-
ficiar o conjunto dos servidores da Secretaria de Estado da
Saúde ou o funcionalismo estadual em geral, instituídas por le-
gislação estadual específica.
§ 2º O valor da Gratificação de Compatibilização devido a
cada carreira será previsto em portaria do Secretário Municipal
da Saúde.
Art. 3º O pagamento da Gratificação de Compatibilização não
será devido nos períodos em que o servidor estiver afastado
em decorrência de licença para tratar de assuntos particulares,
acompanhar pessoa da família, prestar serviços em outros ór-
gãos públicos ou participar de eventos científicos ou culturais
cuja duração exceda 5 (cinco) dias.
Parágrafo único. Na hipótese de faltas justificadas ou injustifi-
cadas, o pagamento da gratificação será proporcional aos dias
trabalhados.
Art. 4º A Gratificação de Compatibilização não se incorporará
ou se tornará permanente aos vencimentos, salários, proventos
ou pensões dos servidores, nem servirá de base de cálculo de
qualquer indenização ou vantagem pecuniária, inclusive adi-
cionais por tempo de serviço e sexta-parte.
Art. 5º Fica estendida aos servidores públicos do Estado de
São Paulo, ocupantes de cargo ou função de Médico, cedidos
ao Município de São Paulo no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS, a Gratificação por Exercício em Posto de Tra-
balho de Difícil Provimento, nas mesmas condições, bases e
percentuais estabelecidos na Lei nº 13.652, de 25 de setembro
de 2003.
Art. 6º Fica estendida aos titulares de cargos e ocupantes de
funções de Médico do Quadro dos Profissionais da Saúde -
QPS, lotados e em exercício em unidades do Departamento de
Saúde do Trabalhador Municipal - DESAT, da Secretaria Mu-
nicipal de Gestão Pública, a Gratificação por Exercício em
Posto de Trabalho de Difícil Provimento, nas mesmas condi-
ções, bases e percentuais estabelecidos na Lei nº 13.652, de
2003.
Parágrafo único. A identificação das unidades, bem como os
respectivos graus de dificuldade de provimento e os corres-
pondentes percentuais da gratificação de que trata o “caput”
deverão constar de decreto.
Art. 7º O art. 4º da Lei nº 13.510, de 10 de janeiro de 2003,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Os valores da Gratificação de Municipali-
zação serão atualizados pelos mesmos índices e na
mesma época em que forem reajustados os venci-
mentos dos servidores municipais, cujos cargos ou
funções tenham correspondência aos dos servidores
públicos do Estado de São Paulo cedidos ao Município
de São Paulo no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.” (NR)

Art. 8º A readequação de 5% (cinco por cento), prevista no art.
105 da Lei nº 13.652, de 2003, aplica-se, de uma só vez, a
partir de 1º de junho de 2004, aos empregados públicos das
Autarquias Hospitalares Municipais Regionais.
Art. 9º O salário dos empregados públicos das Autarquias
Hospitalares Municipais Regionais, cujos empregos corres-
pondam aos cargos que integram as carreiras de Assistente de
Gestão de Políticas Públicas e de Assistente de Suporte Téc-
nico, criados pela Lei n° 13.748, de 16 de janeiro de 2004, fica
fixado na referência inicial do nível I das respectivas carreiras.
Parágrafo único. Fica cessado, a partir de 1° de junho de 2004,
para os empregados públicos referidos no “caput” deste artigo,
o abono previsto na Lei n° 13.253, de 27 de dezembro de
2001, e alterações subseqüentes.
Art. 10. O “caput” do art. 23 da Lei nº 13.271, de 4 de janeiro
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23. O Executivo promoverá a estruturação dos
quadros de pessoal das Autarquias especiais, nos
termos previstos no art. 13 da Lei Orgânica do Muni-
cípio até o mês de janeiro de 2005.
...................................................................” (NR)

Art. 11. Fica estendida, a partir de 1º de junho de 2004, a Gra-
tificação Especial pela Prestação de Serviços Assistenciais em
Saúde, instituída pela Lei nº 11.716, de 3 de janeiro de 1995, e
alterações subseqüentes, aos servidores do Quadro dos Profis-
sionais da Saúde - QPS lotados e em exercício na Secretaria
Municipal de Esportes, Lazer e Recreação - SEME.
Art. 12. As Escalas de Padrões de Vencimento do Quadro dos
Profissionais de Educação, constantes do Anexo II da Lei nº
11.434, de 12 de novembro de 1993, e legislação subseqüente,
ficam readequadas em 2% (dois por cento), a partir de 1º de
junho de 2004.
Art. 13. Fica estendida aos servidores ocupantes de cargo de
provimento em comissão de Assistente de Diretor de Escola,
Referência QPE-15, a Verba de Locomoção, na conformidade
do disposto na Lei nº 13.652, de 2003.

Parágrafo único. A Verba de Locomoção será devida enquanto
o servidor se encontrar no exercício do cargo, com efeitos pe-
cuniários a partir de 1º de junho de 2004.
Art. 14. O art. 102 da Lei nº 13.652, de 2003, fica acrescido de
parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 102 ............................................................
Parágrafo único. Excepcionalmente, para fins do pri-
meiro enquadramento, será computado como tempo de
serviço previsto no “caput” o exercício de cargos ou
funções correlatos no serviço público municipal, a ser
regulamentado por decreto.” (NR)

Art. 15. Para fins do enquadramento por evolução funcional
previsto no art. 100 da Lei nº 13.652, de 2003, será conside-
rado o tempo apurado até 31 de dezembro de 2003.
§ 1º No prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação
desta lei, serão revistos os enquadramentos processados nos
termos do art. 100 da Lei nº 13.652, de 2003.
§ 2º O enquadramento previsto neste artigo surtirá efeitos pe-
cuniários a partir do primeiro dia do mês da publicação do res-
pectivo ato.
Art. 16. Fica instituída a Gratificação Especial pelo Exercício
de Atividades Cenotécnicas e de Palco, a ser concedida aos
ocupantes de cargos e funções de Carpinteiro de Cena, Ref.
AA-1; Costureiro, Ref. AA-2; Encarregado de Instrumentos da
Orquestra Sinfônica Municipal, Ref. AA-5; Encarregado Geral
(Eq. T. Municipal), Ref. AA-1; Encarregado Geral de Ceno-
técnica, Ref. AA-4; Encarregado Geral de Sonoplastia, Ref.
AA-4; Iluminador Cênico, Ref. AA-3; Montador, Ref. AA-3;
Montador de Conjunto Artístico, Ref. AA-3; Operador de
Equipamentos Eletrônicos, Ref. AA-3; Projecionista, Ref. AA-
3; Sonoplasta, Ref. AA-3; e Técnico de Máquinas de Palco,
Ref. AA-3, no valor correspondente a 1% (um por cento) da
Ref. AA-22, do Quadro de Atividades Artísticas, por hora tra-
balhada, não excedendo 30 (trinta) horas mensais.
§ 1º A Gratificação Especial pelo Exercício de Atividades Ce-
notécnicas e de Palco, ora instituída, será devida apenas en-
quanto o servidor se encontrar no efetivo exercício das atribui-
ções próprias do cargo ou função, com efeitos pecuniários a
partir de 1º de junho de 2004.
§ 2º A Gratificação de que trata este artigo não tem natureza
salarial ou remuneratória, não se incorpora à remuneração, não
deve ser computada para efeito de cálculo de 13º salário e não
constitui base de cálculo de contribuição previdenciária ou de
assistência à saúde.
§ 3º O disposto neste artigo será regulamentado por decreto.
Art. 17. À servidora municipal submetida a jornada igual ou
superior a 30 (trinta) horas de trabalho semanais, fica assegu-
rada a redução de, no máximo, 1 (uma) hora por dia de tra-
balho, para amamentar seu filho até que este venha a com-
pletar 12 (doze) meses de idade.
§ 1º O período de 12 (doze) meses previsto no “caput” poderá
ser dilatado, quando a saúde da criança o exigir, a critério do
Departamento de Saúde do Trabalhador Municipal - DESAT.
§ 2º O disposto neste artigo será regulamentado por decreto.
Art. 18. As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 19. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de
junho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
MÔNICA VALENTE, Secretária Municipal de Gestão Pública
GONZALO VECINA NETO, Secretário Municipal da Saúde
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de
junho de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.862, DE 29 DE JUNHO DE 2004

(Projeto de Lei nº 305/04, do Executivo)

Dispõe sobre a revisão geral anual da
remuneração dos servidores públicos
municipais, em cumprimento ao dis-
posto no art. 37, inciso X, da Constitui-
ção Federal, na forma prevista no art.
1º da Lei nº 13.303, de 18 de janeiro de
2002.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de junho de 2004,
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no inciso X do art. 37 da
Constituição Federal, e na forma prevista no art. 1º da Lei nº
13.303, de 18 de janeiro de 2002, os padrões de vencimento do
funcionalismo público municipal e as funções gratificadas
ficam reajustados em 0,01% (um centésimo por cento), a partir
de 1º de maio de 2004.
Parágrafo único. O Executivo divulgará, mediante decreto es-
pecífico, os novos valores dos padrões de vencimento e das
funções gratificadas.
Art. 2º As pensões normais e vitalícias pagas pela Prefeitura
ficam reajustadas, a partir de 1º de maio de 2004, no mesmo
percentual e bases estabelecidos pelo art. 1º desta lei, obser-
vada a legislação pertinente.
Art. 3º O Instituto de Previdência Municipal de São Paulo -
IPREM reajustará, a partir de 1º de maio de 2004, no mesmo
percentual e bases estabelecidos pelo art. 1º desta lei, as pen-
sões devidas aos beneficiários de servidores falecidos até 30
de abril de 2004, onerando, tais despesas, as dotações do orça-
mento da autarquia.
Art. 4º O reajuste de que trata o art. 1º desta lei aplica-se, no
mesmo percentual e bases, a partir de 1º de maio de 2004, aos
proventos dos inativos e aos salários dos servidores regidos
pelas Leis nº 9.160, de 3 de dezembro de 1980, nº 9.168, de 4
de dezembro de 1980, e nº 10.793, de 21 de dezembro de
1989.

Art. 5º As disposições contidas nesta lei aplicam-se, no que
couber, aos servidores, aposentados e pensionistas das Autar-
quias Municipais, bem como aos servidores da Câmara Muni-
cipal e do Tribunal de Contas do Município de São Paulo.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2004.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de
junho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
MÔNICA VALENTE, Secretária Municipal de Gestão Pública
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de
junho de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.931, DE 29 DE JUNHO DE 2004

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 300.000,00, de acordo com a Lei nº
13.700/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.700, de 24 de
dezembro de 2.003, e visando continuidade à realização dos
eventos programados para 2.004,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 300.000,00 (tre-
zentos mil reais), suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
11.20.23.695.0226.2118 Promoção Camp., Simpósios e Eventos Turíst., 

Cult. e Civ. - E 678 (-)
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 300.000,00

300.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR
11.20.04.122.0251.2109 Realização de Despesas Através de 

Adiantamento Bancário
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00

11.20.04.122.0251.2148 Administração do Gabinete do Secretário 
de Governo

33903000.00 Material de Consumo 100.000,00
33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 140.000,00

300.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 29 de
junho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de
junho de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.932, DE 29 DE JUNHO DE 2004

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 1.200.000,00, de acordo com a Lei
nº 13.700/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.700, de 24 de
dezembro de 2.003, e visando repasse de recursos do CT
0159325-67/03 - Ministério das Cidades/Caixa,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.200.000,00
(um milhão e duzentos mil reais), suplementar à seguinte do-
tação do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
14.10.18.541.0235.1254 Programa Recup. Urbana e San. Amb. 

da Bacia do Guarapiranga
44905100.02 Obras e Instalações 1.200.000,00

1.200.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:
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